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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

REQUERIMENTO VERBAL nº 29/2023
Requer envio de correspondência oficial ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana para que informe se  aderiu ao Pacto Nacional pela Retomada de Obras e Serviços de Engenharia Destinados à Educação Básica.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência oficial ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana para que informe se aderiu ao Pacto Nacional pela Retomada de Obras e Serviços de Engenharia Destinados à Educação Básica, do Governo Federal.
a) Que o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Secretaria Municipal de Educação, informe se tomou conhecimento da “Portaria Conjunta MEC/MGI/CGU nº 82, de 10 de julho de 2023, do Ministério de Estado de Educação/Ministério de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Controladoria-Geral da União”.
b) Que o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Secretaria Municipal de Educação, informe oficial se é viável ao Município a adesão ao  Pacto Nacional pela Retomada de Obras e Serviços de Engenharia Destinados à Educação Básica, inclusive considerando eventuais contrapartidas por parte da Administração Municipal de Uruguaiana, e a inclusão do Município de Uruguaiana como apto a receber recursos federais para a conclusão da obra da Escola Municipal de Educação Infantil Tia Nina.
c) Que seja verificada a viabilidade legal e técnica de adesão do Município ao  Pacto Nacional pela Retomada de Obras e Serviços de Engenharia Destinados à Educação Básica, em razão da necessidade conclusão das obras da Escola Municipal de Educação Infantil Tia Nina.
JUSTIFICATIVA
1. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) tomou conhecimento da publicação da  Portaria Conjunta MEC/MGI/CGU nº 82, de 10 de julho de 2023, do Ministério de Estado de Educação/Ministério de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Controladoria-Geral da União, que possibilita a retomada de obras e serviços de engenharia em escolas, mediante aporte de recursos do Governo Federal.
2. Cabe registrar que a  Portaria Conjunta MEC/MGI/CGU nº 82, de 10 de julho de 2023 possibilita a retomada de obras inacabadas e/ou paralisadas, mediante a manifestação de interesse por parte dos entes federados.
3. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) constatou o Ministério da Educação divulgou uma lista com a relação de municípios que estão aptos a solicitar a repactuação pelo SIMEC, no módulo “Obras 2.0”, e o consta o Município de Uruguaiana e é indicada a obra da Escola Municipal de Educação Infantil Tia Nina.
4. Em razão da urgência do tema e do nome do Município de Uruguaiana constar na relação do Ministério da Educação com apto a receber recursos para a finalização da obra, é fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana solicite informações ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana.
Uruguaiana, 10 de agosto de 2023. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
ljm/cmu/gabJCSC

